Lei Nº 359, de 08 de abril de 2005.

Autoriza o Poder Executivo a doar UMA ÁREA DE TERRAS PARA A empresa METALURGICA KRABBE LTDA E á outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art 1º É o Poder Executivo autorizado a doar para a Metalúrgica Krabbe uma área de terras com a superfície de 20.000,00m2 (vinte mil metros quadrados), de forma regular, sem benfeitorias, localizada na RST-453-Rodovia Rota do Sol, Km 60, município de Westfália/RS, medindo e confrontando-se; pela frente ao LESTE, onde mede 57,40m com a RSDT- Rodovia Rota do Sol; pelos fundos ao OESTE, onde mede 55,00m com a área remanescente pertencente a Helio Wahlbrinck e outros; por um lado ao SUL, onde mede 355,42m com terras de Cláudio Lammel e Telmo Heberle, formando com frente e fundos ângulos de 106038’ e 900 0’, respectivamente; e, pelo outro lado ao NORTE, onde mede 371,85m, com a área remanescente pertencente a Helio Wahlbrinck e outros, formando com frente e fundos ângulos de 72022’ e 9000’, respectivamente, matriculado no Ofício do registro de Imóveis de Teutônia sob nº 14.410, de propriedade do Município,  como incentivo a geração de renda e emprego.


Art 2º Em contrapartida ao incentivo recebido, no prazo de um ano, a empresa deverá implementar as seguintes condições: 

a- edificar um prédio industrial;

b- empregar mais 10(dez) funcionários;

c- apresentar um faturamento mensal de no mínimo R$ 150.000,00(cento e cinqüenta mil reais)



Art 3º A doação será feita mediante a lavratura de escritura pública onde estarão previstas as condições mencionadas no artigo anterior sob pena de reversão.



Art 4º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/84. 
 



Art 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 08 de abril de 2005.










Alcido Lindemann
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